
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,871. DE 20 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4", $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESAS CoM SERVIÇO DE PASSAGEM
AUTOM.Á,TICA DE PEDÁGIO PARA oS VEÍCULOS OFICIAIS DA UNIDADE DE GESTÃO DE
PROMOÇÃO DA SATJDE (UGPS).

REF. soI.lcrrAÇAo 133 - UNTDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÄo o¡ saúop

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcipto, urr¿ cnÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DEZOTTO MrL REArS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

I4.OI.IO.I22.OI 9I .2I 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NfVEL CENTRAL
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÃO

OOOO PROPRIA

18.000,00

TOTAL..,.R$ 18.000,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo p¡ncr¡L DA(s) SEGUTNTE(S¡ nornçÃo1Õns¡ no 0RÇAMENTo
VIGENTE:

T4.OI.IO.I22.OT9I.2183 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 18.000.00

TOTAL,,,,R$ 18.000,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO,
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Decreto

GESTOR DA

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

J 7U2022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

Æ
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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